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LEI No 2.553, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o 
Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Segurança 
Pública e do Departamento Estadual de Trânsito, 
delegando o exercício da competência de trânsito atribuído 
ao Município pela Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, e 
dá outras providências. 

GILBERTO DONIZETI DE SOUZA, Prefeito Municipal da Estância Climática de 
São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial a Lei Orgânica do Município; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Climática de São Bento do 
Sapucaí aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o 
Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Segurança Pública e do Departamento Estadual 
de Trânsito, com o objetivo de disciplinar as atividades previstas na Lei federal no 9.503, de 23 
de setembro de 1.997 (Código de Trânsito Brasileiro — CTB), mediante delegação das 
competências de trânsito atribuídas ao Município. 

Art. 2°. As despesas eventuais decorrentes da presente Lei e da execução do 
Convênio correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas quando 
necessárias. 

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

São Bento do Sapucaí, 16 de Outubro de 2025. 
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\ GILBERTO DONIZETI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada por afix 'áo na ede dá Prefeitura Municipal e publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, conf me art. 10 da Lei Orgânica do Município. 
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